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Ano 26 – Piraí, 07 de junho de 2016– Nº1529

PODER EXECUTIVO 
DESPACHO

PROCESSO Nº 08464/2016

PORTARIA Nº 477/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ,  no uso de suas atribuições 
legais e,

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 768, de 24 de dezembro de 
2004;

 R E S O L V E,  ratificar a nomeação contida na Portaria nº 0451/2013, 
procedendo-se, a correção do cargo em comissão de Supervisor de Núcleo, para 
Encarregado de Turma, a partir de  01/06/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 31 de maio de 2016. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 R E S O L V E exonerar RICARDO TORRES DA SILVA, matrícula 
nº 5920, do Cargo de Agente Político e do exercício das atribuições de 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, a partir desta data.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no processo nº 08870/2016;

 R E S O L V E exonerar a pedido, a servidora municipal, LUCIA DE 
FATIMA BREVES, matrícula nº 9379, do Cargo em Comissão de Supervisor 
Operacional, a partir de 31/05/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
   Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO  o que consta no Processo nº 08016/2016;

 R E S O L V E nomear MARLI DE FATIMA CEZAR FERREIRA 
para ocupar o Cargo em Comissão de Assistente de Núcleo, a partir de 
16/05/2016, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, na Escola M. 
Rosa Carelli da Costa.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 478/2016

PORTARIA Nº 479/2016

PORTARIA Nº 480/2016
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

PORTARIA Nº 481/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  08916/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 20/05/2016 a 
18/06/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, ELCI ALVES FERREIRA, 
Motorista, matrícula nº 5895, nos termos do art. 92 
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

PORTARIA Nº 482/2016

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  08916/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 09/05/2016 a 
07/06/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, a 
servidora municipal, VALERIA SILVA SOUZA 
DE OLIVEIRA, Docente I, matrícula nº 1516, 
nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  08617/2016;

 R E S O L V E transferir de lotação, a 

PORTARIA Nº 483/2016

servidora municipal SILMARA DE SOUZA 
ROCHA, Docente I, matrículas nºs 4883 e 9047, 
da Escola M. Manoel Alexandre de Lima para a E. 
M. Rosa Carelli da Costa, a partir de junho do 
corrente ano.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIRAÍ,  em  
31 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal
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PORTARIA Nº 484/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09002/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 24/05/2016 a 30/05/2016, perfazendo 
07 (sete) dias a servidora municipal, CELIA 
HELENA ARAUJO RIBEIRO DA SILVA, 
Docente I, matrícula nº 5627, nos termos do art. 92 
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
01 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09002/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 19/05/2016 a 20/05/2016, perfazendo 
02 (dois) dias a servidora municipal, MAISY 
ALMEIDA DOS SANTOS FERREIRA, 
Docente I, matrícula nº 5015, nos termos do art. 92 
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
01 de junho de 2016

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09002/2016;

PORTARIA Nº 485/2016

PORTARIA Nº 486/2016

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 20/05/2016 a 20/05/2016, perfazendo 
01 (um) dia a servidora municipal, SARA 
BILHEIRO DA SILVA, Docente I, matrícula nº 
1751, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
01 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09002/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de doença em pessoa da família, pelo 
período de 20/05/2016 a 20/05/2016, perfazendo 
01 (um) dia a servidora municipal, SARA 
BILHEIRO DA SILVA, Docente I, matrícula nº 
6969, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
01 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  09004/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 19/05/2016 a 
14/11/2016, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, KEILA VITORIA DA 
SILVA CARVALHO, Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 10429, nos termos do art. 97 
da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se

PORTARIA Nº 487/2016

PORTARIA Nº 488/2016

Registre-se e Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
01 de junho de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o que consta no 
Processo nº  09004/2016;

 R E S O L V E conceder licença por 
motivo de gestação pelo período de 19/05/2016 a 
14/11/2016, perfazendo 180 (cento e oitenta) dias, 
à servidora municipal, MILENE VIEIRA DE 
CARVALHO, Docente I, matrícula nº 4850, nos 
termos do art. 97 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em 
01 de junho de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2016
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PORTARIA Nº 490/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo público, bem como a Lei 
Municipal nº 1.241 de 18 de abril de 2016;

 CONSIDERANDO, finalmente, o resultado do Concurso Público, 
Edital nº 03/2014, realizado em 01 de março de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 01/06/2016, no quadro de Pessoal - 
Parte Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, LUCIA DE FATIMA 
BREVES para exercer o cargo público de Técnico de Contabilidade, com 
lotação na Secretaria Municipal de Fazenda.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  01 de junho de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
   Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo público, bem como a Lei 
Municipal nº 1.202 de 08 de junho de 2015;

 CONSIDERANDO, finalmente, o resultado do Concurso Público, 
Edital nº 002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 30/05/2016, no quadro de Pessoal - 
Parte Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, SERGIO ESTRELLITA 
DA CUNHA, para exercer o cargo público de Docente II - História, com 
lotação da Secretaria Municipal de Educação, na Escola Municipal Rosa 
Carelli da Costa.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 01 de junho de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da Constituição da 

PORTARIA Nº 491/2016

República Federativa do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de 
Piraí, no que concerne a investidura em cargo público, bem como a Lei 
Municipal nº 1.241 de 18 de abril de 2016;

 CONSIDERANDO, finalmente, o resultado do Concurso Público, 
Edital nº 03/2014, realizado em 01 de março de 2015, com o parecer da 
comissão especialmente constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 31/05/2016, no quadro de Pessoal - 
Parte Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, ANDRE LUIZ GOMES 
JACOB para exercer o cargo público de Assistente Social, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  01 de junho de  2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ,  no uso de suas atribuições 
legais e,

 CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 768, de 24 de dezembro de 
2004;

 R E S O L V E,  ratificar a nomeação contida na Portaria nº 
1.391/2013, procedendo-se, a correção do cargo em comissão de Supervisor de 
Núcleo, para Supervisor Operacional, a partir de  01/06/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 02 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

 R E S O L V E designar, o servidor municipal ROBERTO JOSE 
BORGES SILVA, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, matrícula nº 
9269, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 01/06/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  02  de junho  de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 492/2016

PORTARIA Nº 493/2016

PORTARIA Nº 494/2016
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Carmen Maria C.B. Gomes
Secretaria Mun. de Fazenda

Mat. 8822
CRC/RJ 083142/0-0 Contadora

Rita de Cássia de Souza
Chefe de Setor de Contabilidade

Contadora
CRC/RJ 095113/0-1 Matr 7272

Lenilda B.R.P. Silva
Coordenadora de Controle Interno

CRC/RJ 083134/0-9
Contadora

Carmen Maria C.B. Gomes
Secretaria Mun. de Fazenda

Mat. 8822
CRC/RJ 083142/0-0 Contadora

Rita de Cássia de Souza
Chefe de Setor de Contabilidade

Contadora
CRC/RJ 095113/0-1 Matr 7272

Lenilda B.R.P. Silva
Coordenadora de Controle Interno

CRC/RJ 083134/0-9
Contadora

Carmen Maria C.B. Gomes
Secretaria Mun. de Fazenda

Mat. 8822
CRC/RJ 083142/0-0 Contadora

Rita de Cássia de Souza
Chefe de Setor de Contabilidade

Contadora
CRC/RJ 095113/0-1 Matr 7272

Lenilda B.R.P. Silva
Coordenadora de Controle Interno

CRC/RJ 083134/0-9
Contadora

Carmen Maria C.B. Gomes
Secretaria Mun. de Fazenda

Mat. 8822
CRC/RJ 083142/0-0 Contadora

Rita de Cássia de Souza
Chefe de Setor de Contabilidade

Contadora
CRC/RJ 095113/0-1 Matr 7272

Lenilda B.R.P. Silva
Coordenadora de Controle Interno

CRC/RJ 083134/0-9
Contadora

Republicação por incorreção no Boletim Municipal Nº 1512 de 29/04/2016
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ERRATA

No informativo Municipal de nº 1451 de 04 de novembro de 2015, no Extrato 
Contratual do 10º Termo aditivo da Infra Construções e Empreendimentos 
Ltda.-EPP, ocorreu um equívoco na informação do Fundamento, conforme 
retificação abaixo:

Onde se lê: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da Família 
do Varjão.
Leia-se: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da Família de 
Rosa Machado.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

REQUERIMENTOS

 REQUERIMENTO Nº 19/2016 – Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, sua interferência junto ao, solicitando sua interferência 

junto ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem reivindicando a 

colocação de dois quebra-molas na RJ 145, sendo um posterior e outro anterior 

à Rodoviária de Piraí. Piraí – RJ, 21/03/2016. (a) João Carlos dos Santos 

Máximo.

 REQUERIMENTO Nº 20/2016 – Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, que seja adotadas as providências necessárias para o 

asfaltamento da RJ- 141, Estrada Pirai x Pinheiral, neste município. Piraí – RJ, 

22/03/2016. (a) Flávio de Almeida Ribeiro.

 REQUERIMENTO Nº 22/2016 – Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando junto ao DER Fundação Departamento de 

Estradas de Rodagem, que seja feita a roçada em toda a RJ - 145 que liga o 

Bairro Varjão ao Bairro Koop Land, neste distrito. Piraí – RJ, 11/04/2016. (a) 

João Roberto Ladeira.

 REQUERIMENTO Nº 23/2016 – Requer à Mesa Diretora, ouvido o 

Douto Plenário, que seja encaminhado Expediente Legislativo ao Senhor 

Prefeito Municipal solicitando informações. Piraí – RJ, 09/03/2016. (a) Luiz 

Fernando Colucci Júnior.

 REQUERIMENTO Nº 24/2016 – Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando sua interferência junto à LIGHT Serviços de 

Eletricidade S/A, objetivando providências para que seja feita a substituição do 

poste de madeira de nº 3611/6, localizado na Rua Luis Pasteur nº 1091, no 

Bairro Koop Land, neste município. Piraí – RJ, 16/03/2016. (a) Mário 

Hermínio da Silva Carvalho.

 REQUERIMENTO Nº 25/2016 – Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando junto a CCR Nova Dutra S/A, a possibilidade 

de que sejam cortados os pinheiros, que estão a 10 m da Rodovia e em uma 

altura de mais de 50 m, no Km 229 sentido Rio de Janeiro, próximo à esquina 

que dá acesso a Rua da Granja, no Bairro Caiçara. Piraí– RJ, 16/03/2016. (a) 

João Roberto Ladeira.
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